
PROJETO  DE  LEI  N° 045-03/2015 
 
 

 Altera o Mapa de Zoneamento de Uso do 

Solo, integrante da Lei nº 7.650/2006 – Plano 

Diretor de Desenvolvimento Integrado de 

Lajeado. 

  

  
  LUÍS FERNANDO SCHMIDT, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio 
Grande do Sul, 

  FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 
 
  Art. 1º Fica alterado o Mapa de Zoneamento de Uso do Solo, integrante da Lei nº 
7.650, de 10 de outubro de 2006 – Plano Diretor de Desenvolvimento Integrado de Lajeado, em 
área pertencente ao Bairro Universitário, passando de Unidade Territorial Residencial - UTR para 
Unidade Territorial de Comércio e Serviço – UTCS, com as seguintes delimitações: 

  I – Ao norte confronta-se com a Rua B, ao oeste confronta-se em linhas quebradas 
com a divisa leste da propriedade de Nédio Luiz Villa, divisa sul da propriedade de Nédio Luiz 
Villa e com divisa oeste da propriedade de Serviço Social da Indústria – SESI, ao sul confronta-se 
com faixa existente da Unidade Territorial de Comércio e Serviço (paralelo à Av. Amazonas), ao 
leste confronta-se com divisas leste das propriedades de Ilmo Kuffel, de Serviço Social da 
Indústria – SESI, de Município de Lajeado e com a Rua Atos Prinz Falkenbach. 

  Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2015. 
 
 
 
 
 
       Luís Fernando Schmidt, 
          Prefeito. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Mensagem Justificativa ao 
Projeto de Lei nº 045-03/2015. 
 
  Lajeado, 17 de março de 2015. 
 
  Senhor Presidente e 
  Demais Vereadores: 
 
  Encaminhamos à apreciação desse Poder Legislativo o anexo Projeto de Lei que 
visa alterar o Mapa de Zoneamento de Uso do Solo, integrante da Lei nº 7.650/2006 – Plano 
Diretor de Desenvolvimento Integrado de Lajeado, em área pertencente ao Bairro Universitário, 
passando de Unidade Territorial Residencial - UTR para Unidade Territorial de Comércio e 
Serviço – UTCS. 

  Salientamos que a referida alteração decorre da necessidade do Município  de ter a 
sua disposição novas áreas para atender demanda oriunda de empresas que necessitam de área 
para sua instalação, uma vez que a disponibilidade das áreas existentes junto ao Distrito Industrial 
resta esgotada. Contudo, conforme informações constantes na ata do Copur, em anexo, deverão 
ser averbadas junto as matrículas dos imóveis lá localizados, algumas restrições de uso das áreas, 
objetivando, com isso, manter a configuração do Bairro e o seu sossego e a boa convivência.      

  Ainda, cabe salientar que até o momento há o interesse de duas empresas em 
efetuarem suas instalações nas áreas que sofrerão a presente alteração, quais sejam, empresa STW 
Soluções em Automoação Ltda-ME, inscrita no CNPJ sob n.° 07984054/0001-88 e a empresa  
Empresa Interact Soluctions Ltda, inscrita no CNPJ sob  n.° 03.339.370/0001-46, contudo, os 
processos referentes as instalações dessas empresas estão em fase inicial, sendo que os mesmos, 
deverão superar todas as etapas previstas na legislação municipal para oportunizar o seu uso.  

  Além disso, será contemplado espaço destinado a área de lazer para os municípes, 
possibilitando,  especialmente para os moradores próximos a área em questão, a oportunidade de 
usufruírem de um espaço para lazer e convivência.  

  Neste sentido, o Projeto de Lei anexo visa estabelecer como sendo Unidade 
Territorial de Comércio e Serviço – UTCS, a área descrita em seu art. 1º. 

  Solicitamos que a matéria seja apreciada em regime de urgência conforme dispõe o 
art. 89 da Lei Orgânica Municipal. 

  Atenciosamente, 

 
 
     Luís Fernando Schmidt, 
        Prefeito. 
 
 
Exmo. Sr. 
Ver.  Carlos Eduardo Ranzi, 
Presidente da Câmara de Vereadores, 
LAJEADO – RS. 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 
 



 


